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P R O C E S S O:     TC- 12.893/13 
PBPREV. Aposentadoria. Ausência de 
documento necessário à análise do ato 
aposentatório. Assinação de prazo. 
 
 
 

R E S O L U Ç Ã O   RC2 – TC -00236/14 
 

RELATÓRIO 
 

1. Versam os presentes autos sobre a aposentadoria compulsória do servidor 
PAULO JOSÉ DE LIMA, professor de ensino superior, matrícula 322.493-7. 

2. Em relatório inicial de fls. 59/61, a Unidade Técnica sugere a notificação da 
autoridade responsável para que esta envie a certidão do INSS atestando que 
os períodos de 01/04/1995 até 31/05/2002 e 01/01/1999 até 
30/05/2002, bem como o tempo prestado junto ao Exército (307 dias) não 
foram utilizados para a concessão de aposentadoria diversa da ora 
analisada. 

3. Promovida a citação, o prazo transcorreu in albis. 

4. O MPjTC, em cota da Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 69), 
opinou pela baixa de Resolução, assinando prazo ao atual Presidente da 
PBPREV para que este apresente os documentos solicitados, sob pena de 
multa. 

 

 
VOTO DO RELATOR 

 

Voto pela assinação de prazo de 30 (trinta) dias ao Sr. Severino Ramalho 
Leite, Presidente da PBPREV, para apresentar os documentos solicitados pela 
Auditoria às fls. 59/61, sob pena de multa e outras cominações legais. 

 

DECISÃO DA 2ª CAMARA DO TRIBUNAL 
 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
12.893/13, os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à unanimidade, na 
sessão realizada nesta data, RESOLVEM assinar prazo de 30 
(trinta) dias ao Sr. Severino Ramalho Leite, Presidente da 
PBPREV, para apresentar os documentos solicitados pela 
Auditoria às fls. 59/61, sob pena de multa. 
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 18 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

                                              Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 
 
 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

18 de Novembro de 2014

Cons. Arnóbio Alves Viana Cons. André Carlo Torres Pontes

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

CONSELHEIRO CONSELHEIRO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


